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deve ler-se:

«Vogais efectivos:

Dr.a Lina Maria Pereira Vieira Pereira, técnica superior
principal da carreira técnica superior [. . . ]

Dr.a Helena Catarina Mota Ferreira Tavares Marcelino
[. . . ].

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Cristina Belo da Silva [. . . ]
Dr.a Maria da Conceição Martins Coelho [. . . ]»

5 de Abril de 2006. — A Directora de Serviços de Administração
e Organização, Maria Gilda Macedo Costa.

Laboratório Nacional de Engenharia Civil

Aviso n.o 4831/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, auto-
rizado por deliberação da direcção do Laboratório Nacional de Enge-
nharia Civil (LNEC) de 28 de Março de 2006, se encontra aberto,
pelo prazo de 15 dias úteis contados a partir da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno para o
provimento na categoria de educador de infância, da carreira de edu-
cador de infância, da área funcional de docência, do quadro de pessoal
deste Laboratório Nacional, com vista ao preenchimento de dois
lugares.

2 — Legislação aplicável além do referido no n.o 1, são também
aplicáveis ao presente concurso os Decretos-Leis n.os 427/89 e 312/99,
respectivamente de 7 de Dezembro e de 10 de Agosto.

3 — Validade — o concurso é válido para os lugares indicados,
caducando a validade com o seu provimento.

4 — Local de trabalho — Avenida do Brasil, 101, 1700-066 Lisboa.
5 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é o correspon-

dente ao escalão e ao índice a que tiver direito, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 312/99, de 10 de Agosto, e as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
da Administração Pública.

6 — Conteúdo funcional — o referido no artigo 10.o do Estatuto
da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos
Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90, de
28 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 1/98,
de 2 de Janeiro.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os definidos no artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais — ser funcionário ou agente que, a qual-

quer título, exerça funções correspondentes a necessidades perma-
nentes há mais de um ano e que possua o curso de Educador de
Infância ou possua a categoria de educador de infância.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, dirigido à direcção do Laboratório e entregue na Divisão
de Gestão de Pessoal, sita na Avenida do Brasil, 101, 1700-066 Lisboa,
pessoalmente ou enviado pelo correio, sob registo e com aviso de
recepção, no prazo de abertura do concurso, dele devendo constar:

8.1.1 — Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, data
de nascimento e naturalidade);

8.1.2 — Número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação;

8.1.3 — Residência e telefone, se tiver;
8.1.4 — Habilitações literárias e profissionais que possui, bem como

as respectivas classificações e o ano de conclusão;
8.1.5 — Categoria que possui e organismo a que está vinculado;
8.1.6 — Declaração, sob compromisso de honra, referindo não estar

interdito para o exercício das funções a que se candidata e possuir
a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis para o exercício
das mesmas, conforme mencionado nas alíneas e) e f) do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98;

8.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos documen-
tos a seguir mencionados, sob pena de exclusão dos candidatos que
não apresentarem os exigidos nos n.os 8.2.1 a 8.2.3:

8.2.1 — Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem,
indicando a natureza do vínculo à função pública, a categoria, a car-
reira e o grupo profissional, bem como o tempo de serviço na categoria,
na carreira e na função pública;

8.2.2 — Fotocópia de documento comprovativo das habilitações
literárias que possui;

8.2.3 — Curriculum vitae detalhado do candidato;
8.2.4 — Fotocópia de documentos comprovativos das acções de for-

mação profissional complementar e das respectivas durações;

8.2.5 — Fotocópia de documentos comprovativos dos elementos
que considerar relevantes para a apreciação do seu mérito ou que
possam constituir motivo de preferência legal;

8.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do LNEC
ficam dispensados da apresentação dos documentos que alegarem
constar e que constem do seu processo individual, bem como da decla-
ração referida no n.o 8.2.1.

9 — Faculdade do júri — o júri pode exigir aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

10 — Falsidade de documentos — para além dos efeitos de exclusão
ou de não provimento, a apresentação ou a entrega de documento
falso implica a participação à entidade competente para procedimento
disciplinar e penal, conforme os casos.

11 — Métodos de selecção a utilizar:

Avaliação curricular (AC), com carácter eliminatório;
Entrevista profissional de selecção (EP), sem carácter elimi-

natório.

11.1 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na apli-
cação dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta
de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

11.2 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
do candidato na área para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional, a realizar nos termos do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98;

11.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos relevantes para o desempenho
dos lugares postos a concurso, considerando e ponderando os seguintes
factores:

Aptidões pessoais;
Aptidões profissionais.

12 — Sistema de classificação final — o sistema de classificação final
é de 0 a 20 valores.

13 — Publicitação das relações e das listas — os candidatos admi-
tidos ao concurso constarão de relação a afixar no átrio deste Labo-
ratório Nacional, nos termos do n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, e os candidatos excluídos, após análise das candidaturas,
serão notificados nos termos do artigo 34.o, sendo a lista de clas-
sificação final notificada nos termos do artigo 40.o

14 — O júri do concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Técnica superior de 2.a classe Maria Antónia Gon-
çalves da Cruz Pereira de Carvalho, presidente da comissão
directiva das OSC.

Vogais efectivos:

Técnica superior de 1.a classe Maria de Lurdes Correia
Lopes, que substituirá a presidente nas suas ausências
e impedimentos.

Educadora de infância Maria de Jesus Neves Tojo Correia.

Vogais suplentes:

Educadora de infância Maria Teresa Machado Penim
Simões dos Reis.

Educadora de infância Ermelinda da Natividade Cristóvão
Lopes.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 de Abril de 2006. — A Directora de Serviços dos Recursos Huma-
nos, Ana Paula Seixas Morais.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 8920/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 65.o
do Decreto-Lei n.o 119/99, de 14 de Abril, o requerimento das pres-
tações de desemprego é acompanhado por declaração da entidade
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empregadora comprovativa da situação de desemprego e declaração
do centro de emprego comprovativa da avaliação da capacidade e
da disponibilidade para o trabalho.

O cumprimento destas obrigações exige, actualmente, por parte
dos requerentes de prestações de desemprego a apresentação sucessiva
da declaração comprovativa da situação do desemprego no centro
de emprego da sua área de residência e no centro distrital de soli-
dariedade e segurança social competente para decidir sobre a atri-
buição destas prestações sociais.

Considerando o objectivo inerente ao Programa de Simplificação
Administrativa e Legislativa de orientar a Administração para uma
resposta pronta e eficaz às necessidades dos cidadãos que possa con-
tribuir para aumentar a sua confiança nos serviços, facilitar a sua
vida quotidiana, o exercício dos seus direitos e o cumprimento das
suas obrigações e fortalecer a tutela dos direitos fundamentais;

Considerando que importa, neste contexto, evitar que o beneficiário
tenha de cumprir as obrigações de exibição e entrega de prova docu-
mental em duas entidades distintas;

Considerando que a obrigação para com os serviços de
emprego — inscrição nos centros de emprego — se verifica em pri-
meiro lugar e só após o cumprimento dessa formalidade podem os
beneficiários requerer, junto dos serviços de segurança social, as pres-
tações de desemprego;

Considerando que para a verificação da situação de desemprego
o desempregado deve apresentar já, no respectivo centro de emprego,
o modelo n.o 346-INCM, emitido pela entidade empregadora;

Considerando que os requisitos para atribuição das prestações, de
capacidade e disponibilidade para o trabalho, verificados pelos centros
de emprego, já são enviados à segurança social por via electrónica,
através de interface implementado para o efeito;

Considerando que, através do serviço de segurança social directa,
passará a estar disponível aos beneficiários do subsídio de desemprego
a possibilidade de enviar aos serviços de segurança social, por via
electrónica, o requerimento do subsídio de desemprego;

Considerando, por último, que importa agilizar procedimentos para
evitar que os requerentes de prestações de desemprego tenham que
se deslocar, sucessivamente, a dois serviços distintos:

Nestes termos, determino o seguinte:
1 — É facultada aos requerentes das prestações de desemprego

a possibilidade de procederem à entrega do modelo n.o 346-INCM
apenas nos centros de emprego.

2 — Nos casos em que seja exercida a faculdade prevista no número
anterior, devem os centros de emprego receber o modelo
n.o 346-INCM e remetê-lo ao serviço de segurança social competente
para a atribuição das prestações de desemprego, bem como transmitir
electronicamente a declaração comprovativa da capacidade e dispo-
nibilidade para o trabalho.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica a obrigação
de os requerentes das prestações de desemprego apresentarem o res-
pectivo requerimento junto dos serviços da segurança social com-
petentes ou por via electrónica através dos serviços de segurança social
directa.

4 — O Instituto da Segurança Social, I. P., e o Instituto do Emprego
e Formação Profissional, I. P., devem promover a articulação neces-
sária para o cumprimento do disposto nos números anteriores.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 3 de Abril
de 2006.

31 de Março de 2006. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade
Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

Secretaria-Geral

Despacho n.o 8921/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
6 de Abril de 2006, proferido no uso de competência delegada:

Licenciada Maria Ângela Nunes Alves, técnica superior principal da
carreira técnica superior do quadro de pessoal desta Secretaria-
-Geral — nomeada assessora principal da mesma carreira e do
mesmo quadro, ao abrigo dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 29.o e do
n.o 3 do artigo 30.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, republicada
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, com efeitos reportados a
24 de Fevereiro de 2006, considerando-se exonerada da categoria
anterior. A presente nomeação é feita sem prejuízo de continuar
a exercer as funções inerentes ao cargo dirigente em que se encontra
investida. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Abril de 2006. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge Gouveia.

Despacho n.o 8922/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
6 de Dezembro de 2005, proferido no uso de competência delegada
e mediante concordância da directora-geral da Segurança Social, da
Família e da Criança, autorizei a transferência da licenciada Rita

Maria Milheiro Pinto Machado, assessora do quadro de pessoal
daquela Direcção-Geral, para o quadro de pessoal desta Secretaria-
-Geral, com efeitos a 15 de Abril de 2006, considerando-se exonerada
do lugar de origem a partir daquela data. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

6 de Abril de 2006. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge Gouveia.

Despacho n.o 8923/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
31 de Março de 2006, proferido no uso de competência delegada,
e mediante prévio acordo do serviço de origem:

Licenciado Pedro David Ferreira Vila Verde, assistente administrativo
principal do quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Cas-
cais — nomeado técnico superior de 2.a classe no quadro de pessoal
da Secretaria-Geral, em regime de comissão de serviço extraor-
dinária, ao abrigo do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19
de Novembro, pelo período de um ano e com efeitos reportados
a 1 de Abril de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

6 de Abril de 2006. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge Gouveia.

Rectificação n.o 576/2006. — Para os devidos efeitos se declara
que o aviso n.o 9820/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 214, de 8 de Novembro de 2005, a p. 15 641, saiu com
inexactidão, pelo que onde se lê «concurso interno geral de ingresso
para provimento de duas vagas de motorista de ligeiros do quadro
de pessoal da Secretaria-Geral» deve ler-se «concurso interno geral
de ingresso para provimento de três vagas de motorista de ligeiros
do quadro de pessoal da Secretaria-Geral».

30 de Março de 2006. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge Gou-
veia.

Secretariado Nacional para a Reabilitação
e Integração das Pessoas com Deficiência, I. P.

Rectificação n.o 577/2006. — Pelo presente procede-se à recti-
ficação do despacho n.o 6912/2006, publicado no Diário da República,
2.a série, de 28 de Março de 2006, pelo que onde se lê «Maria Isabel
Martins Tavares Alves» deve ler-se «Maria Isabel Matias Tavares
Alves».

31 de Março de 2006. — A Secretária Nacional, Luísa Portugal.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 8924/2006 (2.a série). — A obtenção de ganhos
em saúde, nas suas vertentes de promoção, prevenção e prestação
de cuidados, reflecte-se, necessariamente, no bem-estar dos cidadãos,
das famílias e das populações, com todos os benefícios que daí
decorrem.

Por outro lado, o trabalho desenvolvido pelos profissionais de saúde,
quando prestado em moldes excelentes, também contribui para o pres-
tígio das instituições do Serviço Nacional de Saúde.

Uma vez que considero que a institucionalização de prémios é
um incentivo à obtenção daqueles ganhos, bem como ao desenvol-
vimento de um trabalho prestigiante para as instituições do Serviço
Nacional de Saúde, sob proposta do director-geral da Saúde, deter-
mino o seguinte:

1 — É criado o Prémio Nacional de Saúde, adiante designado abre-
viadamente por Prémio, a atribuir, em cada ano, pela Direcção-Geral
da Saúde, no dia 4 de Outubro, data da comemoração da sua criação
em 1899.

2 — O Prémio visa distinguir anualmente, pela relevância e exce-
lência, no âmbito das ciências da saúde, nos seus aspectos de pro-
moção, prevenção e prestação de cuidados de saúde, uma persona-
lidade que tenha contribuído, inequivocamente, para a obtenção de
ganhos em saúde ou para o prestígio das organizações de saúde no
âmbito do Serviço Nacional de Saúde.

3 — O Prémio consiste na atribuição ao laureado de um colar em
prata dourada e na colocação no átrio da entrada do edifício da
Direcção-Geral da Saúde de uma placa com inscrição do seu nome,
função e categoria.

4 — A atribuição do Prémio obedece ao Regulamento anexo ao
presente despacho, do qual faz parte integrante.




